
CÃMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

REUNIÃO ORDINÁRIA DA CAMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE A

REALIZAR NO DIA 15 DE JUNHO DE 2023, PELAS 17,30 HORAS NO SALÃO

NOBRE DOS PAÇOS DO MUNICIPIO

ORDEM DO DIA

REUNIÃO N.o 1212023

Prof. Doutor Vitor Manuel Moreira Costa, Presidente da Câmara Municipal de

Vila do Conde, no uso da competência prevista no artigo 53.o do Regime Juridico

das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, fixo a

Ordem do Dia, para a reunião ordinária da Câmara Municipal a realizar no próximo

dia 15 de JUNHO:

Votos de Louvor, Felicitações e Congratulação;

Ata da reunião ordinária da Câmara Municipalde 19/01/2023;

Subsídios;

Época balnear 2023—Projeto Seawatch e salvamento diferenciado;
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Transferências de Capital para as Freguesias e Uniões de Freguesias:

, 5.1 — União de Freguesias de Malta e Canidelo;

5.2 - União de Freguesias de Retorta e Tougues;

5.3 - Freguesia de Azurara;

6. Atribuição de medalhas a personalidades e entidades/2023;

7. Revisão da Estratégia Local de Habitação (ELH) de Vila do Conde;

8. Aprovação do Regulamento Municipal de atribuição de prestações pecuniárias de

caráter eventual em situações de emergência social e comprovada carência

económica;

9. Aprovação do Regulamento do programa municipal de apoio social ao

arrendamento habitacional;

10.Transferência de competências do Município para as Freguesias e Uniões de

Freguesias - Decreto—Lei n.o 57/2019 de 30/04;

11.Contratação de técnicos AEC — Robótica;

12.Cedência aso domínio público municipal;

13. Prestação de contas consolidadas/2022;

14.3.a Revisão ao PPI e ao Orçamento Municipal para 2023;

15. Empreitada;
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16. Pedido de Pagamento de Taxas a prestações.

Mais determino, nos termos do n.o 2 do artigo suprarreferido, que a Ordem do Dia

será entregue a todos os membros do Executivo Municipal, com a antecedência

sobre a data de início da reunião de, pelo menos, dois dias úteis, estando

toda a documentação de suporte disponível para consulta no Departamento

Administrativo e Financeiro.

Paços do Município de Vila do Conde, 13 de junho de 2023

O Presidente da Câmara Municipal,

I/I Á?
Vitor Costa, Prof. Doutor
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